
ARTIGO 4  - "A Faculdade", de comum acta o 
com o Coordenador Docente, designará 
Chefe de Trabalhos Práticos por cada s 
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Considerando que; 
La Faeultad de Ciencias de Ia SaludS 
UniversidadAdvenfisha 
rtgre j o  d'ad (MV it designado ai 

Hospital 
thitinatândt-SMInUft.-FdEidie-áfnênd. de la 
localidad de 1n-1E"-  thnItai4  '403   S'homo 
Hospital Escuda asociado a su Carrera de 
Medicina para Ias predicas de sus estudiantes 
en el Internado Rontorio de Pregrado (IRP), se 
celebra el siguiente 

Acuerdo de Cooperación Docente — 
Asistencial 

Considerando que: 
A Faculdade de Ciências da SaddeJM  

rveMigtdeeMyovipagviUStO meio 
seu ronsel% radefrucodem ou 9 

Hospital1Fig3lênta‘UdILLI-E.M.F4.540)"" 
da localidade de 1/"1/2"  Sihtlav Sa^ b•"I 
como Hospital Escola associado tl sua Carreira 
de Medicina para as práticas de seus estudantes 
no Internato Rotatório de Graduação (IRO), 
celebra o seguinte 

Acordo de Cooperação Docente — 
Assistencial 
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de aqui en adelante "El Hospital", representado 
en este acto PO su Direeter/th 

pane y la Faeultad de Ciencias de ia Salud de 
la UniversIdad Adventista del Plata, de aqui 
en acidente "La Facultad", representada en este 
acto por su Decano, Dr. Milton A. Mesa, se 
fiem el siguiente Actuado de Coopenación 
DaCenteasistenCiaL 

AR' CULO I.- "El Hospital" autoriza a "La 
Pneu tad" a desarrollar actividades docentes en 
sus dependencias de Remendo al programa de la 
Carrera de Medicina en el afio de Intentado 
Rota crio de Pregnido (IRP) para los estudiantes 
que hayan umpld 	os requisitos 
académicos establecidos por "La Facultad". 

AFTICULO 2.- "La Faeultad", de comem 
acuerdo con la dirección dei Hospital, 
designará) a lin profesional medico dei Hospital 
como Coordinador Decente. 

Entre o Hospital Ut.ji.ipijà ode Foolcod do Wing Saoki 
doravante denominado "O Hospital", 
representado neste ato por seu Diretorá 

atolo Quom.d.or 4t  
uma pane e a Faculdade de Ciências da Saúde 
da Universidade Adventista dei Plata, 
doravante denominada "A Faculdade", 
representada neste ato por seu Decano, Dr. 
Milton A. Mesa, firme-se o seguinte Acordo de 
Cooperação Docente -Assistencial. 

ARTIGO 1 - "O Hospital" autoriza "A 
Faculdade" a desenvolver atividades docentes 
suas dependências de acordo com o programa 
da Carteira de Medicina no ano de Internato 
Rotatório de Graduação (IFIG) para os 
estudantes que tenham cumprido com os 
requisitos estabelecidos por "A Faculdade". 

ARTIGO 2-  "A Faculdade", de comum acordo 
com a direção do Hospital, designará um 
profissional médico do Hospital como 
Coordenador Docente. 

ARTICULO 3-  "La Facultad" de comiut 
acuerdo con el Coordinador Docente y el 
Hospital, determinarão anualmente el numero 
de agimos que podean investir en el programa 
dei [P.P. 

ARTIGO 3  - "A Faculdade", de comum acordo 
com o Coordenador Docente e com o Hospital, 
determinarão anualmente o número de alunos 
que poderão ingressar no programa do MG. 

ARTICULO 4.- "La Facultad", de comun 
acuerdo con el Coordinador Docente, designará 
un lefe de Trabajos Pnicticos por cada servido 
por donde le toque rotar aI estudiante de 
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acuerdo a lo estipulado en el Reglamento dei 
Internado Rotatorio de Pregrado. 

ARTÉCULO 5.- El lefe de Trabajos Prácdcos 
dei Internado Rotatorio de Pregrado será el 
responsable de los registro; Ia programación de 
Ias actividades, ia coordinación, supervisión y 
evaluación de /as mismas, de los estudiantes a 
su cargo que dentro dei marco dei IRE, roam 
por u sección o servicio de acuerdo a lo 
estipulado en el Reatamento dei IR?. 

ART.CULO 6.- "El Hospital" y "Ia Facultad" 
manifiestan su intención de colaborar 
conjuntamente en ei desanollo de actividades 
acad miras de mutuo interés, tales como 
intercambio de publicaciones, resultados de 
investigaciones y jornadas cientificas, Previ° 
acuerdo entre las partes. 

ARTICULO 7 - "La Facultad" y "El Hospital" 
evaluarán ia eficiencia dei programa coa la 
finafidad de implementar su mejor adaptacilm a 
la formación práctica de los afiamos y 
garantiras la satisfacción de ambas partes. 

ARTICULO 8.- 'ta Facultad" proveerá un 
seguro que cubre riesgos de accidente que el 
estudiante pudiera tener en el desempeão de su 

com o estipulado no Regulamente do Internato 
Rotatório de Graduação. 

ARTIGO 5 - O Chefe de Trabalhos Práticos do 
Internato Rotatório de Graduação ser o 
responsável pelos registros, programação das 
atividades, coordenação, sua supervisão e 
avaliação, dos estudantes a seu cargo que dentro 
do marco do IRO girem por sua seção ou 
serviço de acordo com o estipulado no 
Regulamento do IRO. 

ARTIGO 6 - "O Hospital" e "A Faculdade" 
manifestam sua intenção de colaborar 
conjuntamente com o desenvolvimento de 
atividades acadêmicas de mútuo interesse, tais 
como intercâmbio de publicações, resultados de 
investigações e jornadas cientificas, mediante 
pHvio acordo entre as partes. 

ARTIGO 7 - "A Faculdade" e "O Hospital" 
avaliarão a eficiência do programa com a 
finalidade de implementar sua melhor adaptação 

formação prática dos alunos e garantir a 
satisfação de ambas as partes 

ARTIGO 8 - "A Faculdade" proverá seguro de 
cubra tisnas de acidente que o estudante possa 
ter no desempenho de seu IRO. 
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ARTICULO 9.- El presente Acuerdo se firma 
por el término de dos (2) afias, el ità. de 

y será renovado automáficamente 
de no mediar la denuncia dei miamo por 
cualquiera de las partes, con un minam de 3 
meses de antelación, cautelando en todo caso 
que los alumnos que se encuentren banindo sus 
prácticas en el momento de la denuncia 

ARTIGO 9 - O presente Acordo se firma pel 
termo de dois (2) anos, no dia 4, A 5;lo- 	v-ka ds- zorif 	e será 
renovado automaticamente se não houver 
denúncia por qualquer das partes, com um 
mínimo de 3 meses de antecedência, 
considerando em todo caso que os alunos que se 
encontrem fazendo suas práticas no momento da 

terminen et tiempo estipulado en el respectivo denúncia, terminem a tempo estipulado no 
Regimento dei IR?. 	 respectivo Regulamento do IRO. 
AR-desuso equânime( dr figenan,inen: aiuti GO int auriavir itenanneioaa,,,  

entro tairalâniao ai ia snigta~ 	esvaeça-agia  
ria 	~na° etair irrita ame 	SAS r-siebtelo. ram1"en 

?eu ‘r-ti. 
" AVr5na-ÊS 	de 	 de 2018. 


	00000001
	00000002

